
DECRETO Nº 18 , DE 30 DE MARÇO DE 2016 - LEI N.592

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959  - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exercício: 2016

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA:

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, no uso de
suas atribuiçoes legais

0202 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

445 18.000,0010.301.5006.2033.0000 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

0102 06 020601

190 1.000,0012.361.5007.2036.0000 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e Cultura
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
200 001 RECURSO ESPECÍFICO-<Nome do 1º convenio>

Anulação:

02 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO02 01

25 -1.000,0004.122.5002.2007.0000 Munutenção da Assessoria Jurídica
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 02

142 -18.000,0010.301.5006.2033.0000 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$19.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Santo Antonio do Leste, 30 de março de 2016

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Miguel José Brunetta
   Prefeito Municipal


